
AUTÓGRAFO Nº 1.515/2018 DE 3 DE SETEMBRO DE 2018.

ACRESCENTA O ANEXO VI NA LEI COMPLEMENTAR Nº 078, DE 24 DE MAIO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CÓDIGO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

	Art. 1º. Fica acrescentado Anexo VI na Lei Complementar nº 078/2017, de 24.05.2017, de que trata o seu art. 139, caput, com o seguinte teor:

ANEXO VI

Certidões

Certidões Diversas 
CD = 0,4 UFCNP 

Expedição de Segunda Via

Expedição de segunda via de licenças ou de autorizações ambientais: 
Cexped. = 0,2 UFCNP

Cadastro

Pr = 1 UFCNP 
Pr = 1UFCNP + ST (para os empreendimentos de reduzido impacto ambiental)

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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